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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.265
02 DE AGOSTO DE 2021

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DE MEMBROS PARA COMPOREM 
COMISSÃO MUNICIPAL DE 
AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS e 
dá outras providências

RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de Fernando 
Prestes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o inciso V, VI e VII, do art. 66, da Lei 
Orgânica do Município;

Considerando: a necessidade de ser promovida a 
avaliação de imóveis para fins de regularização e ou 
desapropriação;

RESOLVE:

Art. 1º Fica composta a Comissão Municipal de 
Avaliação de bens imóveis, com a atribuição específica 
de efetuar a avaliação prévia de área para regularização 
e ou desapropriação:

I – ANDRÉ ALVES DE NOVAES, brasileiro,

Chefe do Setor de Engenharia ;

III	 – SAMUEL PINHEIRO DE ALMEIDA ,

brasileiro, Engenheiro ;

II – IDEMAR DONIZETI VELOCE, brasileiro,

Secretário Municipal de Obras ;

§ 1º As funções de membro da Comissão Municipal 
de Avaliação não são remuneradas, mas consideradas 
de relevante interesse para a Administração pública do 
Município de Fernando Prestes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fernando Prestes, 02 de Agosto de 2.021

RODRIGO RAVAZZI

Prefeito Municipal de Fernando Prestes

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos 
termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

JULIANA R R JURCOVICH

Chefe do Setor de Pessoal
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